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. 11111 291r2019
INDICAÇÃO NO

(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVO?t!

Ern

'ía%dQisl8tiva

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Mobilidade em parceria com a Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos,
estudo técnico visando à criação, implantação
do Terminal Rodoviário na QR 401 de Santa
Mana sul -- Região Administrativa de Santa
Mana-RA Xlll

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Secretaria de Estado de Mobilidade em parceria com. a Secretaria de Estado .de

Infraestrutura 'e Serviços Públicos, estudo técnico visando à criação, implantação do
Terminal Rodoviário na QR 401 de Santa Mana Sul - Região Administrativa de Santa
Mana-RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO .*%'$

Trata-se de. .reivindicação dos moradores da Região Administrativa deq :J+-
Santa Mana e dos usuários do transporte público coletivo, que ressentem a falta de8 .íÀ.
um terminal rodoviário naquela localidade.. i.:: < . yi PS

"..L

o transporte público é õ meio de locomoção mais utlilizado pela EI
comunidade, e o terminal rodoviário é importante para organizar o meménto das n
partidas e chegadas dos carros de transporte coletivo, além de ser apoio adequado e
de referência para a população, trabalhadores e estudantes que fazem liso de ânibus.

Por se tratar de justo pleito, que Visa melhoria êbenefícios à sociedade.
solicito o apoio dos Nobres'Paresno sentido de. aprovarmos a presente.proposição. '

Sala dé Sessões, em KÓfÕÕÕB'iÊE
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Deputada.J
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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